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APRESENTAÇÃO 

 

O Sistema Prisional no Rio Grande do Sul é um microcosmo 

complexo que reflete os desafios enfrentados pelo sistema penitenciário 

em nível nacional e global. Este livro digital propõe-se a explorar 

detalhadamente as questões enfrentadas pelo sistema prisional gaúcho, 

destacando problemas persistentes e desafios emergentes. 

Inicialmente o livro trata sobre a Introdução sobre o Sistema 

Prisional no Rio Grande do Sul, neste espaço, faremos uma análise 

abrangente do Sistema Prisional no Rio Grande do Sul, abordando sua 

estrutura, organização e funcionamento. Serão discutidos dados 

estatísticos relevantes, como a superlotação carcerária, a taxa de 

reincidência e as condições de vida dos detentos. Além disso, serão 

exploradas as políticas e iniciativas governamentais voltadas para o 

sistema prisional gaúcho ao longo do tempo. 

Em sequência, o livro aborda, "Os Problemas no Sistema 

Penitenciário Gaúcho e Seus Efeitos". Na obra analisaremos os 

problemas crônicos que assolam o sistema penitenciário gaúcho, tais 

como superlotação, falta de recursos adequados, violência entre detentos 

e corrupção. Faremos uma investigação aprofundada dos efeitos desses 

problemas, tanto para os detentos quanto para a sociedade em geral, 



 

incluindo o impacto na segurança pública e os desafios enfrentados na 

ressocialização dos presos. 

Posteriormente,   examinamos o papel fundamental dos direitos 

humanos no contexto penitenciário, destacando sua importância 

histórica e legal. Abordaremos as características dos direitos humanos 

nas penitenciárias, como acesso à saúde, condições de detenção 

humanas e tratamento digno dos detentos. Além disso, discutiremos o 

surgimento dos direitos humanos nas prisões e sua relevância para 

garantir a justiça e a dignidade para todos os indivíduos, 

independentemente de sua situação legal. 

No capítulo, os Desafios do "Encarceramento" de Agentes 

Penitenciários no Sistema Prisional,  exploraremos os desafios únicos 

enfrentados pelos agentes penitenciários que trabalham no sistema 

prisional gaúcho. Abordaremos questões como segurança no trabalho, 

condições de trabalho precárias, estresse psicológico e a necessidade de 

capacitação adequada. Além disso, examinaremos o impacto do 

"encarceramento" dos próprios agentes penitenciários, ou seja, sua 

exposição aos mesmos problemas enfrentados pelos detentos, e as 

consequências disso para sua saúde mental e bem-estar. 

No seu capítulo final, destacaremos as deficiências sistêmicas no 

sistema penal gaúcho, incluindo falhas no processo de investigação, 



 

julgamento e execução das penas. Analisaremos os principais obstáculos 

que impedem a eficácia do sistema penal, tais como a morosidade 

processual, a seletividade penal e a falta de investimento em alternativas 

ao encarceramento. Além disso, discutiremos propostas de reforma e 

melhorias para superar essas deficiências e promover um sistema penal 

mais justo e eficiente. 

Ao concluir este livro, esperamos fornecer uma visão abrangente 

dos velhos problemas e novos desafios enfrentados pelo Sistema 

Prisional no Rio Grande do Sul. Ao destacar essas questões, esperamos 

contribuir para o debate público e para o desenvolvimento de políticas 

mais eficazes e humanas no campo da justiça criminal. 

Boa leitura para todos,  

Os autores,  
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RESUMO 

 

A abordagem desse tema objetiva apresentar uma análise bibliográfica 

sobre a situação do sistema prisional gaúcho na área de Segurança 

Pública, abordando a importância de ampliar os conhecimentos sobre o 

assunto. O foco é direcionado ao desrespeito aos processos de educação 

como forma de conscientização social e, à superlotação dos presídios 

como fatores a serem discutidos. O objetivo do livro gira em torno da 

discussão da condição factual dos estabelecimentos prisionais gaúchos, 

compreender o papel dos Direitos Humanos nessa problemática e 

contribuir para a construção de soluções possíveis para reestruturar o 

sistema, pautado em princípios constitucionais como igualdade, 

dignidade, liberdade e não discriminação social, racial e de gênero. O 

trabalho questiona a situação do sistema penitenciário gaúcho e a 

importância dos Direitos Humanos nos estabelecimentos prisionais, na 

garantia dos direitos básicos dos apenados. A análise narra a realidade 

das penitenciárias superlotadas, o descaso do poder público a agressão 

aos princípios constitucionais e dos Direitos Humanos. 

Palavras-chave: Sistema Penitenciário. Problemas. Alternativas para 

Ressocialização. 



 

 

ABSTRACT 

 

The approach to this topic aims to present a bibliographical analysis on 

the situation of the Rio Grande do Sul prison system in the area of Public 

Security, addressing the importance of expanding knowledge on the 

subject. The focus is on disrespect for education processes as a form of 

social awareness and overcrowding in prisons as factors to be discussed. 

The objective of the study revolves around the discussion of the factual 

condition of prisons in Rio Grande do Sul, understanding the role of 

Human Rights in this problem and contributing to the construction of 

possible solutions to restructure the system, based on constitutional 

principles such as equality, dignity, freedom and not social, racial and 

gender discrimination. The work questions the situation of the gaucho 

penitentiary system and the importance of Human Rights in prison 

establishments, in guaranteeing the basic rights of inmates. The analysis 

narrates the reality of overcrowded penitentiaries, the disregard of public 

authorities and the aggression towards constitutional and Human Rights 

principles. 

Keywords: Penitentiary System. Problems. Alternatives for 

Resocialization. 



 

 

RESUMEN 

El abordaje de este tema tiene como objetivo presentar un análisis 

bibliográfico sobre la situación del sistema penitenciario de Rio Grande 

do Sul en el área de Seguridad Pública, abordando la importancia de 

ampliar el conocimiento sobre el tema. El foco está en el irrespeto a los 

procesos educativos como forma de conciencia social y el hacinamiento 

en las cárceles como factores a discutir. El objetivo del estudio gira en 

torno a la discusión de la situación fáctica de las prisiones en Rio Grande 

do Sul, comprendiendo el papel de los Derechos Humanos en ese 

problema y contribuyendo a la construcción de posibles soluciones para 

la reestructuración del sistema, basadas en principios constitucionales 

como la igualdad. , dignidad, libertad y no discriminación social, racial y 

de género. El trabajo cuestiona la situación del sistema penitenciario 

gaucho y la importancia de los Derechos Humanos en los 

establecimientos carcelarios, en la garantía de los derechos básicos de los 

privados de libertad. El análisis narra la realidad del hacinamiento 

penitenciario, el desprecio de los poderes públicos y la agresión a 

principios constitucionales y de Derechos Humanos. 

Palabras clave: Sistema Penitenciário. Problemas. Alternativas de 

Resocialización. 
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INTRODUÇÃO SOBRE O SISTEMA PRISIONAL NO RIO 

GRANDE DO SUL 

O sistema prisional gaúcho possui uma realidade marcada por uma 

série de desafios que vão desde a superlotação até a violação dos direitos 

sociais básicos dos indivíduos encarcerados. Esta realidade, permeada 

por consequências negativas para a sociedade, afeta não apenas os 

detentos, mas também o tecido social como um todo. A superlotação é 

talvez um dos problemas mais gritantes e visíveis nos presídios ao redor 

do mundo. A falta de espaço adequado resulta em condições de vida 

degradantes e desumanas para os presos, comprometendo sua saúde 

física e mental. 

Com a superpopulação carcerária, as instituições penitenciárias 

muitas vezes não conseguem garantir direitos básicos, como alimentação 

adequada, acesso à saúde e condições mínimas de higiene. Isso não 

apenas viola os direitos humanos fundamentais, mas também contribui 

para a propagação de doenças e a deterioração da saúde física e mental 

dos detentos. A falta de assistência médica adequada, aliada à 

insalubridade dos ambientes, aumenta os riscos de infecções e doenças 
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contagiosas, tornando os presídios verdadeiros caldos de cultura para 

epidemias. 

Além disso, a superlotação dificulta a implementação eficaz de 

programas de ressocialização. Com uma quantidade excessiva de 

detentos e recursos limitados, as iniciativas voltadas para a reintegração 

social muitas vezes são negligenciadas ou inadequadamente 

desenvolvidas. Sem acesso a programas educacionais, treinamento 

profissional, tratamento para dependências químicas e apoio psicológico, 

os presos têm poucas oportunidades de se reabilitar e se reinserir de 

maneira produtiva na sociedade após o cumprimento de suas penas. De 

acordo com dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 2020, o 

estado apresenta uma taxa de ocupação de mais de 200% em seus 

estabelecimentos prisionais. Isso significa que o número de presos 

excede e muito a capacidade dos estabelecimentos prisionais. 

As consequências negativas do sistema prisional se estendem além 

dos muros das prisões. A reincidência criminal é comum entre aqueles 

que passaram pelo sistema, refletindo a falência das políticas de 
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ressocialização. Quando os ex-detentos retornam à sociedade sem as 

habilidades necessárias para encontrar emprego ou sustentar uma vida 

digna, o ciclo de criminalidade pode se perpetuar, alimentando um ciclo 

vicioso de encarceramento e exclusão social. 

Para enfrentar esses desafios, é crucial que o governo invista em 

reformas significativas no sistema prisional. Isso inclui não apenas a 

construção de novas instalações para aliviar a superlotação, mas também 

o fortalecimento dos programas de ressocialização e a melhoria das 

condições de vida dentro das prisões. É fundamental que os presos sejam 

tratados com dignidade e tenham acesso a serviços básicos, conforme 

estabelecido pelas leis nacionais e pelos tratados internacionais de 

direitos humanos. 

Além disso, é necessário um investimento significativo em saúde 

mental, tanto para os detentos quanto para os funcionários do sistema 

prisional, a fim de lidar com os problemas psicológicos resultantes do 

encarceramento prolongado e das condições adversas nas prisões. A 

implementação de medidas alternativas ao encarceramento para crimes 
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não violentos e o apoio à reintegração comunitária também são passos 

importantes para reduzir a superlotação e promover uma justiça mais 

eficaz e humana. 

Em última análise, a reforma do sistema prisional não é apenas 

uma questão de justiça social, mas também de saúde pública, segurança 

e bem-estar da sociedade como um todo. Somente através de um 

compromisso sério com a reforma e o investimento adequado podemos 

esperar transformar o sistema prisional em uma instituição 

verdadeiramente voltada para a reabilitação e a justiça, em vez de 

perpetuar ciclos de punição e marginalização. 

Convidamos o leitor à reflexão...
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OS PROBLEMAS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO GAÚCHO E 

SEUS EFEITOS 

O presente trabalho tem como foco a análise bibliográfica na área 

da Segurança Pública sobre a situação das prisões gaúchas. A justificativa 

para a escolha do tema reside na importância de ampliar as discussões e 

os conhecimentos sobre o assunto por meio de pesquisa e exposição de 

ideias e alternativas. 

Nesse sentido, se faz necessária uma abordagem referente à 

superlotação e à falta de respeito ao direito basilar como educação e 

dignidade dentro do sistema penitenciário gaúcho, tentando, desse 

modo, estabelecer um debate capaz de contribuir com a construção de 

uma solução para reestruturar o sistema, através do cumprimento de 

princípios constitucionais, tais como: igualdade e dignidade. 

Desse modo, para fundamentar a pesquisa desenvolvida, foram 

construídos diversos questionamentos, entre os quais se destacam: a 

situação do sistema penitenciário gaúcho frente ao descaso com 

educação e a superlotação dos estabelecimentos. A importância respeito 

aos Diretos Humanos nos presídios. 
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Assim, o objetivo principal deste estudo é potencializar a 

construção do conhecimento sobre os problemas gerados pela 

superlotação dos presídios gaúchos e o descaso quanto à educação dos 

apenados, além de conhecer a história, características e entender o papel 

dos direitos humanos nesta problemática que assola este sistema. 
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AS CARACTERÍSTICAS, SURGIMENTO E DEVIDA 

IMPORTÂNCIA DOS DIREITOS HUMANOS NAS 

PENITENCIÁRIAS 

A fala sobre “Direitos Humanos” é entendida por vários 

especialistas em direito como sendo redundante, visto que o termo  

“Direitos” já se refere ao ser humano, visto que é incoerente conceder 

um direito a algo que não seja humano, como, por exemplo: uma moto, 

um prédio, etc. Portanto, quando se refere a “Direitos Humanos” é estar 

se repetindo duas vezes sobre o mesmo assunto. 

Ainda estuda-se sobre a “Centralidade dos Direito Humanos”, 

para que isso ocorra é necessário haver um conjunto de direitos e 

garantias que norteiem sobre a dignidade do ser humano, que é um dos 

alicerces dos Direitos Humanos. Isso ocorre no Brasil, onde existe um 

estado democrático de direito. 

Através de estudos sobre os Direitos Humanos houve a 

descoberta que eles começaram a serem cumpridos a partir do início da 

2ª Guerra Mundial até os dias atuais, os fatos ocorridos anteriores 

levaram a necessidade da criação de tais direitos e garantias que protejam 



 

 

 

 

28 

 

a dignidade das pessoas. 

Durante as guerras mundiais ocorreram muitos crimes, os quais 

geraram nesse período uma preocupação muito grande com o valor da 

vida. 

Os Direitos Humanos assegura que todos possam ter uma 

garantia e uma segurança que possam ter uma vida com direitos a 

liberdade, educação, moradia, trabalho, saúde. Essas garantias são 

internacionais para poderem garantir uma vida digna a todos. 

Os Direitos Humanos vem se consolidando ao longo dos anos, 

sendo objeto de vários Tratados Internacionais, ele faz parte dos Direitos 

Internacionais, sendo assim houve o surgimento de características para o 

seu estudo: 

• Superioridade Normativa: refere-se aos fundamentos dos 

Direitos Humanos tidos como de suma importância para a 

comunidade, dessa forma eles tem superioridade normativa 

sobre as normas internacionais.  
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• Historicidade: refere-se que os Direitos Humanos vêm sendo 

construído ao longo dos anos, sendo assim, a dignidade do ser 

humano vêm sendo conquistada ao longo dos anos e através de 

muita luta. 

• Universalidade: todas as pessoas são tem direito de serem 

assistidas pelos Direitos Humanos, sem distinção de raça, 

religião, classe social, sexo, etc. Não existe nenhum tipo de 

discriminação para se tiver acesso aos Direitos Humanos. 

• Irrenunciabilidade: nenhum existe a possibilidade de nenhum ser 

humano abrir mão desse seu direito, mesmo por vontade própria. 

• Inalienabilidade: a alienação dos Direitos Humanos não poderá 

existir. É fundamental a existência dos Direitos Humanos eles 

abrangem a todas as pessoas, sexo, religião, raça, adultos, idosos 

e crianças, mesmos estando com a sua liberdade privada.  Pós 

Segunda Guerra Mundial, os direitos das pessoas tiveram um 

grande reconhecimento, os quais não podem ser negados por 

governos. 
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No sistema carcerário os Direitos Humanos servem para impor 

limites sobre o poder do Governo em relação à pessoa privada de 

liberdade, com o intuito de que haja excessos, abusos, penas degradantes, 

cruéis ou muito severas, fazendo com que o Estado seja responsabilizado 

em caso haja alguma situação degradante a pessoa que esteja sobre a 

tutela do órgão público, bem como a sua responsabilização perante a lei. 

Em Genebra no ano de 1975, foi realizado o Segundo Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e o Tratamento de 

Delinquentes, nesse evento foi acordado a “proteção a todas as pessoas 

contra a tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes”.  

No ano de 1984 no Brasil, entrou em vigor a Lei N° 7210/1984 – Lei de 

Execução Penal (LEP): 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as 

disposições de sentença ou decisão criminal e 

proporcionar condições para a harmônica integração social 

do condenado e do internado [...]. Art. 3º Ao condenado 

e ao internado serão assegurados todos os direitos não 

atingidos pela sentença ou pela lei. Parágrafo único. Não 

haverá qualquer distinção de natureza racial, social, 

religiosa ou política. Art. 4° O Estado deverá recorrer à 

cooperação da comunidade nas atividades de execução da 
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pena e da medida de segurança (BRASIL, 1984). 

Os Direitos Humanos são interpretados como uma forma de 

proteger  os criminosos, a população necessita que haja uma melhor 

forma de punição aos autores de crimes. 

Mariel Muraro diz que nesse sentido: 

No entanto, a forma de contenção dessas pessoas é 

desumana. As condições do sistema prisional atentam 

contra a mínima dignidade da pessoa humana, pois a 

realidade que encontramos são pessoas amontoadas em 

pequenos espaços de confinamento, sem qualquer 

condição de higiene, alimentação, educação e trabalho 

adequado. (MURARO, Mariel, 2016, acesso em 14 de 

dezembro de 2019) 

Os Direitos Humanos tem um papel importante nas políticas 

públicas sobre o encarceramento, onde muitos privados de liberdade são 

ditos como invisíveis perante a sociedade.   

Através dos Direitos Humanos são mantidos os direitos 

individuais e coletivos, princípio da dignidade, princípios constitucionais, 

integridade física e outros tão importantes necessários para a 

ressocialização da pessoa privada de liberdade. 

O cumprimento desses princípios é necessário visto que um dia 

esse ser humano estará reintegrado na sociedade, e é papel do Estado 
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proporcionar que ele cumpra a pena de forma que possa haver uma 

melhora desse ser humano para que ele não volte a cometer crimes e 

seja um reincidente no sistema carcerário.  
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OS DESAFIOS DO “ENCARCERAMENTO” DE AGENTES 

PENITENCIÁRIOS NO SISTEMA PRISIONAL 
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OS DESAFIOS DO “ENCARCERAMENTO” DE AGENTES 

PENITENCIÁRIOS NO SISTEMA PRISIONAL 

 

No sistema prisional brasileiro, a extrema convivência entre agentes 

penitenciários e apenados representa um desafio multifacetado. 

Ocasionada, entre outros motivos, pelo baixo efetivo de servidores 

disponíveis para realizar todos os turnos de trabalho necessários, esta 

realidade muitas vezes resulta em uma espécie de encarceramento dos 

próprios agentes, trazendo consigo uma série de efeitos negativos que 

merecem ser discutidos e abordados. Essa convivência excessiva pode 

resultar em uma série de problemas que, além de minar os esforços das 

políticas de reabilitação social, compromete a integridade do sistema 

como um todo a partir dos indivíduos que o representam no dia-a-dia  – 

os agentes penitenciários. 

A começar pelos impactos psicológicos enfrentados por estes, a 

exposição contínua a situações de tensão, violência e precariedade 

ambiental nas unidades prisionais pode levar ao desenvolvimento de 

quadros de estresse, ansiedade e até mesmo transtornos psicológicos 
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mais graves. A constante vigilância e a necessidade de estar sempre alerta 

contribuem para um ambiente de trabalho desgastante e exaustivo e, 

dessa forma, além de prejudicar a saúde individual dos servidores, pode 

comprometer a capacidade dos mesmos de desempenhar suas funções 

de forma eficaz e ética, aumentando o risco de comportamentos 

abusivos, violentos, negligentes ou displicentes.  

Ademais, a sobrecarga de trabalho e a falta de condições adequadas 

nas unidades prisionais são fatores que agravam ainda mais o que 

chamamos aqui metaforicamente de “encarceramento” dos agentes 

penitenciários. A superlotação, a falta de efetivo de força de trabalho, a 

escassez de recursos e a inadequação das instalações tornam o ambiente 

prisional propício para a instauração de um clima de tensão permanente, 

contribuindo para o desgaste físico e emocional dos profissionais 

envolvidos. Assim, as prisões transformam-se em locais de conflito 

constante, colocando em risco a segurança de todos os envolvidos. Além, 

é claro, de que assim se perde de vista a missão da ressocialização dos 

apenados. 
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Nesse sentido, isso também pode contribuir para o aumento da 

violência dentro das instituições prisionais. Relações de poder 

desequilibradas entre agentes e detentos, muitas vezes exacerbadas pela 

convivência, histórico de conflitos, e equilíbrio emocional e psicológico 

prejudicados, conforme descrito acima, podem resultar em abusos por 

parte dos guardas ou em revoltas por parte dos presos. Além disso, a 

convivência extrema com apenados pode gerar um processo 

 de dessensibilização por parte dos agentes penitenciários. O 

contato diário com situações de violência e delinquência pode levar a 

uma gradual perda da sensibilidade e empatia em relação aos detentos, 

dificultando a percepção de sua humanidade e individualidade. Isso 

pode contribuir para a adoção de posturas mais autoritárias e 

desumanizadas, o que não apenas prejudica o tratamento dos presos, 

mas também afeta a própria integridade moral dos agentes. 

Em suma, a “prisionização” dos agentes penitenciários é um 

fenômeno com efeitos negativos evidentes e preocupantes que reflete as 

deficiências estruturais e as condições precárias do sistema prisional 
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brasileiro. Para enfrentar esse desafio, é necessário adotar medidas 

efetivas que promovam o bem-estar e a saúde física e mental dos 

profissionais, ao mesmo tempo, em que se buscam soluções para os 

problemas estruturais que permeiam o sistema prisional como um todo, 

por exemplo: adoção de protocolos rígidos de segurança, o 

fortalecimento da supervisão e fiscalização interna, e a promoção de 

programas de treinamento que abordem questões éticas e de saúde 

mental, como a oferta de treinamentos e capacitações voltados para o 

manejo de situações de estresse e violência. 

Ademais e paralelamente a isso, é necessário investir na melhoria 

das condições de trabalho nas unidades prisionais, garantindo recursos 

adequados, melhores estruturas físicas e um quadro de pessoal suficiente 

para atender às demandas existentes. A valorização e o reconhecimento 

da atuação dos agentes penitenciários também são aspectos essenciais, 

devendo-se proporcionar condições dignas de trabalho e remuneração 

justa. Por outro lado, vem de encontro também ao mesmo objetivo o 

investimento em alternativas ao encarceramento de criminosos e em 
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políticas de ressocialização que busquem reduzir a superlotação e 

promover a reinserção dos indivíduos na sociedade. Isso não apenas 

alivia a pressão sobre o sistema prisional, mas também reduz a 

necessidade de uma convivência tão próxima entre agentes e detentos, 

mitigando assim os riscos associados. 
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DEFICIÊNCIAS NO SISTEMA PENAL GAÚCHO 

No atual momento, as casas prisionais têm por finalidade 

ressocializar o indivíduo preso para poder voltar a viver em sociedade. 

Contudo, o governo enfrenta dificuldades para exercer esse papel, diante 

do grande número de presos e da relevância do crime organizado que 

aumenta com o descaso da segurança pública. 

O sistema penal no Rio Grande do Sul é extremamente 

conhecido e comentado na sociedade e mídias sociais, especialmente no 

que tange suas deficiências, como, por exemplo, no quesito precariedade 

e superlotação das celas, fatores que aumentam a proliferação de 

epidemias e o contágio de doenças, dentre elas a sífilis, sarnas e AIDS, 

entre outras. Sobre as prisões, Benigno Núñez Novo dispõe: 

As prisões que surgiram como forma de humanização das 

penas e, na verdade acabaram por se tornar um depósito 

de lixo humano. A pena continua a ser encarada por todos 

como mero ato de vingança. Muitos até entendem que a 

situação ideal seria torná-la até mais rigorosa. (NOVO, 

Benigno Núñez, 2018, acesso em 04 de abril de 2020). 

Entretanto, o Estado gaúcho falha em garantir a integridade física 

dos presos, dando, assim, margem para que os grupos criminosos se 
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organizem cada vez mais e, desse modo, aliciando mais e mais 

criminosos. Estas facções crescem e criam grupos de advogados, com o 

objetivo de comprar e obter armas, com isso, afetando toda a segurança 

de todo o Estado. 

Desse modo, a partir do instante que o preso não encontra uma 

forma de ressocialização no ambiente prisional, sua jornada lá dentro 

passa a ser escrita de outra forma, sendo, muitas vezes, aliciado pelas 

grandes facções. Assim, quando uma pessoa ingressa no sistema 

penitenciário e o estado não fornece maneiras para que ela volte a ser 

um cidadão de bem, as facções propiciam certas “facilidades” com o 

propósito de conseguir puxar o detento para o crime organizado. 

Atualmente a sociedade vem enfrentando grandes problemas 

sociais e econômicos juntamente com o estado precário do sistema 

carcerário gaúcho, as dificuldades com a falta de estrutura, bem como a 

deficiência da ressocialização. As ligações de presos em organizações 

criminosas, as superlotações e as ligações de presos em organizações 

criminosas são as principais dificuldades enfrentadas pelas penitenciárias 
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gaúchas. 

Neste sentido, Benigno Núnez Novo ressalta: 

Os presos em nosso país são vítimas de incessantes afrontas 

aos Direitos Humanos. As condições de nossas cadeias e 

penitenciárias, já de todos conhecidas, transformam as 

penas privativas de liberdade em medidas de extrema 

crueldade. O grau de violência contra acusados de praticar 

um crime parece ser aceito socialmente ou mesmo 

encorajado. (NÚÑEZ, 2018, acesso em 04 de abril de 

2020). 

Nas penitenciárias do Rio Grande do Sul o modelo se repete, por 

vezes a pessoa acaba presa por um determinado crime e, por não ter o 

apoio do Estado de dentro da cadeia, acaba tendo que pedir favores aos 

demais presos, como, às vezes, um simples remédio ou um colchão para 

dormir. Logo que esta pessoa consegue sair do sistema, ela está devendo 

esse determinado favor para o crime organizado, que acaba pressionando 

para que essa cometa novos crimes. 

Benigno Núnez também comenta sobre um dos principais 

problemas enfrentadas por aquele cidadão que se encontra preso, ou 

seja, discorre sobre a precariedade da condição humana pela sociedade 

atual: 
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O modelo de sociedade em que hoje vivemos não valoriza 

a condição humana e por esse motivo acaba tornando-se 

também fato gerador de violência [...]. Há os que 

defendem o endurecimento da lei e que colocam as 

ideologias humanistas e os defensores dos direitos 

humanos como elementos contrários ao combate da 

criminalidade [...]. Se acreditássemos que os rigores 

positivados da pena e da execução fossem instrumentos 

eficazes no combate à violência e à criminalidade, teríamos 

resolvido alguns de nossos mais terríveis problemas. Na 

verdade, a violência e a criminalidade são, na realidade, 

filhas das injustiças sociais. (NÚÑEZ, 2018, acesso em 04 

de abril de 2020). 

No atual momento, o sistema prisional enfrenta a ausência do 

Estado dentro de suas unidades, um descaso até mesmo com produtos 

básicos de suma necessidade, onde, com isso, as facções acabam 

exercendo um papel importante para os presos.  

Ainda expressa Júlio Mirabete que: 

A falência de nosso sistema carcerário tem sido apontada, 

acertadamente, como uma das maiores mazelas do modelo 

repressivo brasileiro, que, hipocritamente, envia 

condenados para penitenciárias, com a apregoada 

finalidade de reabilitá-lo ao convívio social, mas já sabendo 

que, ao retornar à sociedade, esse indivíduo estará mais 

despreparado, desambientado, insensível e, 

provavelmente, com maior desenvoltura para a prática de 

outros crimes, até mais violentos em relação ao que o 

conduziu ao cárcere.(MIRABETE,2018, acesso em 17 de 

março de 2024). 

A maioria da população leiga considera errado que a construção 
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de novas casas prisionais ou as unidades que existem passem por 

reformas seja a solução para os problemas, uma das maneiras para a 

tentativa de mudar a problemática nos presídios seria fazer o Estado 

cumprir com seu objetivo e garantir a integridade e segurança dos 

apenados. Sobre a solução para o sistema prisional, Evinis Talon ressalta: 

Qualquer solução para o sistema prisional, seja no curto ou 

longo prazo, depende investimento e de recursos federais 

[...] As instalações em péssimas condições, a superlotação 

[...] A violência poderia ser amenizada se a Lei de 

Execuções Penais fosse cumprida. Quando o Estado está 

ausente, há um vácuo de poder. É evidente que esses 

grupos se fortalecem; ocupam espaços e passam a recrutar 

filiados. (TALON, 2017, acesso em: 03 de abril de 2019). 

É sabido que onde o Estado não se faz presente as organizações 

criminosas acabam por fazer este papel de representatividade, é de se 

pensar que o  Estado, por vezes, acaba dando poder ao crime.  Assim, 

versando sobre a ineficiência do Estado e a indiferença da sociedade, 

Mauro Cesar Ferreira, descreve: 

Dessa forma, inocuidade do Estado e a negligência da 

sociedade em não considerar que o sistema prisional 

brasileiro tornou-se uma instituição falida e responsável 

por gerar mais criminosos, acaba por acarretar em uma 

maior incidência da criminalidade e, por conseguinte, no 

agravo da segurança pública nacional. (FERREIRA, 2018, 

acesso em: 15 de fevereiro de 2019). 
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Assim que é necessária a condenação de um cidadão a cumprir 

pena privativa de liberdade, lhe são assegurados os direitos sociais. Os 

que passam pela vivência da prisão, em sua maioria, fazem parte de um 

perfil de exclusão social frente à falta de políticas públicas ou de acesso 

ao trabalho e a educação. Em meio ao cumprimento de uma condenação 

judicial, sua vivência nos presídios não muda essa realidade, a garantia 

dos serviços sociais ao contrário, torna-a pior, durante todo o tempo do 

confinamento, o que certamente gera consequências na sociedade como 

um todo. 

Com objetivo de haver uma reflexão dos direitos sociais de forma 

mais ampla e generalizada, poderiam ser elencados como um conjunto 

de necessidades humanas compartilhadas cuja obrigatoriedade da 

prestação e de sua proteção é uma atribuição do Estado. Contudo, para 

que se tenha esse entendimento, há o objetivo de se estabelecer o 

conceito do que seriam as necessidades humanas. Por isso, é importante 

determinar os direitos de cidadania em geral, e os direitos sociais em 

particular (PISON, 1998). 
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O acesso ao trabalho e a educação, por exemplo, podem ser 

elencados como direitos sociais citados em nossa Constituição Federal 

de 1988. Para quem se está preso, esta realidade é ainda mais 

desesperadora para que se possam garantir esses direitos, visto que levam 

consigo a marca do seu passado criminoso. É importante notar qual é o 

índice de acesso à educação e trabalho da população carcerária. 

Conforme a realidade da sociedade em que estamos inseridos, o sistema 

prisional representa uma das várias consequências da falta de 

investimento em políticas públicas e das condições de desigualdades 

sociais no Brasil (TORRES, 2005). 

Com relação à educação, o direito internacional tem se 

debruçado para implementar cada vez mais os estudos na vida dos 

presos, onde a própria UNESCO tem sido favorável a adoção de 

políticas educacionais como atividades de reabilitação educacional. Este 

exemplo de política tem se mostrado cada vez mais importante pelo fato 

de que grande parte da população prisional tem um nível baixo de 

estudo, a possibilidade de conseguir um emprego, que já era baixa por 
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ter nível fundamental, se torna quase remota por agora ser um ex-

detento. 

Outro quesito de extrema relevância e reflete diretamente com a 

superlotação carcerária é a assistência ao encarcerado através de políticas 

públicas, as quais acabam por assistir suas famílias e lhes propiciar uma 

vida digna e mostrar para o preso que fora do ambiente prisional sua 

família está sendo protegida pelo Estado, não precisando, assim, que o 

preso venha a se envolver com as organizações criminosas com o intuito 

de ajudar sua família. 

Alicerçados nos princípios constitucionais e observando que o 

sistema penitenciário brasileiro precisa com urgência de uma 

reestruturação, pode-se dizer que o sistema prisional gaúcho se encontra 

precário, com descaso estatal, descaso com as leis e seu cumprimento.  
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CONCLUSÃO 

Com base nessa necessidade urgente de melhorias em nosso 

sistema penitenciário, bem como na violação constante dos direitos 

humanos dos detentos, especialmente no que diz respeito à superlotação, 

à falta de educação e à existência de ambientes insalubres, entre outros 

problemas, é possível inferir que o sistema prisional do Rio Grande do 

Sul apresenta diversas deficiências. Isso é evidente na falta de 

conformidade com a legislação, o que compromete a proteção dos 

direitos humanos, na execução das penas e até nas mesmas condições 

mínimas de higiene e no acesso à educação durante o cumprimento da 

sentença. A precariedade do sistema e as condições físicas específicas das 

prisões no estado são tão graves que tornam impossível para o detento 

cumprir sua pena com dignidade. 

No entanto, os direitos estabelecidos na Constituição Federal, 

como o direito ao respeito à integridade física e moral dos presos, 

conforme o artigo 5º, inciso XLIX, não são devidamente garantidos, 

principalmente devido à superlotação carcerária, que leva à falta de 
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espaço adequado para a maioria dos detentos resulta na superpopulação 

de celas precárias, além da escassez de materiais básicos para a 

manutenção da higiene pessoal, entre outros problemas. 

Nesse contexto, conclui-se neste estudo que, além da previsão 

legal, é necessário um verdadeiro comprometimento com os princípios 

da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da liberdade e da não 

discriminação para que haja uma mudança efetiva no tratamento dado 

pelos estados às políticas prisionais. Os direitos humanos são inerentes a 

todos os seres humanos, independentemente de estarem em liberdade 

ou não, e sua efetivação vai além do que está escrito na lei; ela exige sua 

implementação prática. 

Além disso, é importante notar que a sociedade está passando por 

constantes mudanças, e é responsabilidade do Estado enquanto 

propositor do cumprimento das leis acompanhar essas transformações. 

Enquanto isso não acontece, é fundamental reforçar a importância do 

princípio da dignidade da pessoa humana e valorizar o detento, tratando-

o de forma ética e garantindo o cumprimento eficaz da lei por parte dos 
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executores da mesma. 
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